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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 436/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a implantação dos seguintes serviços no Pronto Atendimento Central:
Posso Ajudar; 

Pesquisa de satisfação de atendimento ao cliente;

Uma parceria para implantação de Musicoterapia e dos Doutores da Alegria;

Manutenção do Ar condicionado da sala de emergência;

Inserir profissionais de: fisioterapia neurológica, ortopédica e respiratória;

Fonoaudiologia;
Assistente Social;

Nutricionista;”
J U S T I F I C A T I V A
Todos os serviços indicados tem como objetivo a melhoria na qualidade do atendimento no Pronto Atendimento Central, bem como trazer maior conforto e tranquilidade aos doentes e familiares.  

O Programa “Posso Ajudar” é realizado nos hospitais do Estado de Minas Gerais e surgiu em atendimento à Política Nacional de Humanização, com os objetivos de acolher com resolutividade e agilidade os usuários que procuram atendimento nas unidades assistenciais, contribuir na formação profissional da graduação dos cursos de saúde e possibilitar conhecimento e formas positivas de enfrentamento da realidade da saúde do país e, particularmente, a do Sistema Único de Saúde (SUS).
Já a pesquisa de satisfação funciona como um feedback e pode auxiliar através de sugestões para a melhoria na infraestrutura, organização e serviços oferecidos. 
Os profissionais, por sua vez, cada um na sua especialidade, tem uma importância fundamental na recuperação dos pacientes. 
Sala das Sessões, 05 de junho de 2017.
Marcus Antônio Pereira Marinho
Vereador
�








Rua Dr. Cristiano Otoni, 555 – Centro – Pedro Leopoldo – CEP 33600-000 – Fone: 31 3665-3200 – Fax: 31 3665-3222
E-mail: camarapl@camarapl.mg.gov.br – Home Page: www.camarapl.mg.gov.br  / www.camarapl.mg.leg.br 

